
 

 

RESOLUÇÃO Nº 015/2025/CC-SJ 

São José, 28 de agosto de 2025. 

​​  
         
       ​ O presidente do Colegiado do Câmpus São José, no uso das atribuições que lhe confere 

a Portaria no 2881, de 13 de agosto de 2025 (DOU nº 153, de 14 de agosto de 2025), do Reitor do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina – IFSC, 

​​   
 
Considerando a ausência de quórum na Reunião Extraordinária do Colegiado do Câmpus, realizada 

em 28 de agosto de 2025; 

 
Considerando o Art. 96, inciso § 3º e Art. 97 do Regulamento Didático-Pedagógico do IFSC; 
​​ ​ ​ ​  

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º º APROVAR, ad referendum, o recurso interposto pelos representantes legais do estudante 

Gabriel Domingos Campos Rodrigues, referente ao resultado final do componente curricular de 

Ciências Humanas. 

 

Art. 2º Determinar a retificação do resultado final, com a consequente alteração da situação 

acadêmica do estudante para aprovado. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.​  

 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 
 

 
 

 
JOÃO CARLOS BEZ BATTI 

Presidente do Colegiado do Câmpus São José - IFSC 
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